         LEI Nº 2.485, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2003 

Altera a redação do art. 3º da Lei nº 2.400, de 05 de abril de 2002 e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - O artigo 3º da Lei nº 2.400, de 05 de abril de 2002, modificado pela Lei nº 2.438, de 02 de janeiro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - Terão direito à concessão de Passe Livre de Transporte Coletivo Municipal, as pessoas portadoras de deficiência que se enquadrem nas categorias definidas no art. 2º e que atendam aos seguinte critérios:




I – residir no município por no mínimo 12 (doze) meses;




II – renda per capita familiar de 1 (um) salário mínimo.”




Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, através de decreto, o prazo de renovação do passe livre.




Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Timóteo,  13 de novembro de 2003 

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

